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PORTARIA r.lo 125 DE 25 DE MAIO DE 2018

NOMEIA SERVIDORA EFETIVA

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com a Lei Municipal No 1.283 de27 de Julho de 2015 e face à habilitação

em Concurso Público po 00I120L4, cujo resultado final foi homologado através do Edital

08.01/2014, de 11 de julho de 2014,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR, a partir de 25 de maio de 2018 para provimento efetivo,

a candidata aprovada, convocada e habilitada a seguir:

SrnvrBon

Rosane Sples Vidal

CRnco

Auxiliar de Serviços Gerais

nerrnÊncra GRupo OcuPacloNAL

A-r(Prso) Goo

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNrrr oO PnrrrnO MuTICIPAL pr MtssRt,25 DE MAIO pr 2018.
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